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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Portaria

 

SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.050-220 – Feira de Santana – Bahia. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO 

 

PORTARIA Nº 002/2020 

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS 

ATIVIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local do vírus 

(COVID-19) e preservar a saúde de empregados, terceirizados e público em geral; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam suspensas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, as atividades da Policlínica Regional de 

Saúde da Região de Feira de Santana, a iniciar-se em 23 de março de 2020. 

 

Parágrafo Único: O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado caso necessário. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigo a partir do dia 23 de março de 2020. 

 

 

Feira de Santana, 20 de março de 2020 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira 

Presidente do Consórcio Público  

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
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